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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 578/2022

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS,
EM RAZÃO DO FERIADO DO DIA 16 DE
JUNHO DE 2022.

 
A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Sra.
LILIAN RAMOS NARLOCH, no uso das atribuições
constitucionais e legais;
RESOLVE:
Art. 1º - DECRETAR Ponto facultativo nas Repartições
Públicas Municipais no dia 17 de junho de 2022 – Sexta-
feira.
Parágrafo Único – Deveram permanecer os atendimentos e
atividades de Urgência em Saúde, Conselho Tutelar e Coleta de
Lixo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Paço Municipal de Guaraqueçaba, 14 de junho de 2022.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal
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